
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

JUSTIFICATIVA

EMENDA DESTINA-SE À AGÊNCIA ADVENTISTA DE DESENVOLVIMENTO E
RECURSOSASSISTENCIAIS - ADRA, INSCRITA NO CNPJ SOBO Nº 16.524.054/0004-39,
LOCALIZADA NESTA CIDADE DE JUIZ DE FORA-MG, NA RUA BARÃO DE CATAGUASES 121/3º
ANDAR, BAIRRO SANTA HELENA, COM OBJETIVO DE REFORÇAR O CUSTEIO DAS AÇÕES E
SERVIÇOS DA ENTIDADE, A QUAL PRESTA RELEVANTES TRABALHOS SOCIAIS AO
MUNICÍPIO DE JUIZ DE FORA.

Palácio Barbosa Lima, 10 de dezembro de 2025.

Tiago Rocha dos Santos
Vereador Tiago Bonecão - PSD
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